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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

LEI C'()\1Pl~Eí\1E'\JT.'\J{ \L'' 147. de 25 dc_junho de 2008. 

('onccdc rca_ju5tc o;alari::i.l ao5 ser\ idores público~ n1unicipaic>. aroscntados 
e pensionistas, a pa11ir do n1Cs de _junho de 2008 . 

.t\Rl\1AND() Hi\SHI\!1()T(), Prefeito ;'vtunicipal de C'an1po Lin1po 
Paulista. E:stado de São Paulo. usando de suas atrihui(,:Ões legais. e de acordo con1 
o aprovado pela (_'án1ara Municipal. en1 Sessão ordinúria realiLada en1 19 de junho 
de 2008. S1'\N('[()NA e P!{()J'vll,1.G,\ a presente Lei C:'on1plen1entar: 

i\rt. 1 º fica concedido reajuste salarial de :iºl\i rcinco por cento) aos 
serYidores públicos n111nicipais. cstalutánns ou não. e aposentado.;, e pcnsioni:-.tas 
pelo extinto Fundo de Pri..'\'idCncia ívlunicipal que passaran1 a integrar a folha de 
paga1nento da Prel'eitura l'vlnnicipal de C_'a111po J,i111po Paulista. n partir do n1C:; de 
junho de 2008 . 

. 411. ~ºFica mantida a atual tahela de referências de Funções Clratificadas -
ru·s. cu_jos Ya]ores pern1ancce111 inalterados. 

i\.rt. 3º .t\s despesas decorrentes desta Lei ("on1plen1enlar correrão por 
conta de \'erbas próprias. consignadas no orçarnento \ig:enle. 

Art. 4º Esta Lei C"on1ple111entar enlru crn \Ígor na data de sua publicação. 
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:\Rfvlc\~IJO 1 L\i~l\!OTO 
Prefe1tn r'\lu1lí~ipal 

Puhlicado na Secretaria Ck /\dn11nistraçào e Finanyas desta Prefeitura 
\tunicipal. aos vinte e cinco dias do n1ês de _iunho do ano de dois e 111il e oito. 
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L...c.c,-c::_~~~~~- e.;· 
Pauh_) Luiz :Vlarlinelli 

Sccretl1rio 
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